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LEI MUNICIPAL 1.575, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
“Dispõe sobre denominação de logradouro 
público da Rua Elói de Siqueira “Ti Lói.” 

 

 O povo de Santana da Vargem, por seus representantes aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:   

  

 Art. 1º - Dá se o nome de Rua Elói de Siqueira “Ti Lói” ao logradouro público parte 

da Rua projetada A localizado no Loteamento Marne Teodoro da Silva, neste município, 

tendo início na Rua 01 localizada no Loteamento Marne Teodoro da Silva e confrontando a 

esquerda e a direita com o espaço público do loteamento Marne Teodoro da Silva.  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santana da Vargem, 16 de novembro de 2021. 

 

 

JOSE ELIAS FIGUEIREDO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


